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PARECER
1. RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 2.099/2026 tem por finalidade instituir o Programa Municipal de Incentivo à Vacinação “IMUNIZA MAIS!”, no Município de Lagoa Bonita do Sul, com o objetivo de ampliar os índices de cobertura vacinal de crianças e adolescentes.
Nos termos da proposição, o programa prevê a realização de sorteios periódicos de prêmios aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) que mantiverem seu esquema vacinal atualizado, como forma de estímulo à adesão às campanhas de vacinação.
A justificativa ressalta que a medida busca promover a saúde pública, prevenir doenças e fortalecer a imunização coletiva, utilizando estratégias modernas de incentivo à participação da população.
É o relatório.

I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


Sob o aspecto financeiro e orçamentário, verifica-se que o projeto prevê que as despesas serão suportadas por dotações próprias, atendendo às exigências formais da legislação vigente.
A proposta apresenta caráter de investimento em política pública de saúde preventiva, o que tende a gerar impactos positivos, inclusive sob a ótica econômica, ao reduzir custos futuros com tratamentos de doenças evitáveis.
Além disso, o projeto prevê a possibilidade de aquisição de prêmios mediante processo licitatório ou recebimento por doação, o que demonstra preocupação com a economicidade e a boa gestão dos recursos públicos.
Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.099/ 2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.

CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 05 de maio de 2026.


    _______________________
GILSEMAR HONNEF- PP
Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.

_________________________
VINICIUS ALFREDO NEU- PT
Vice-Presidente

_________________________
[bookmark: _GoBack]SANDRA PALHANO CESCHINI-PL
Membro
